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XAXIM

PORTÀRrÀ N" L050 /2024.

Concêdê retoEno para o traba].ho a servidora
eunicil)a]' e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício - Estado
de Santa Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de confornidade
com o Inciso VI do Artj,go 66 da Lei orgânica Municipal, Lei N"' L129 de
26 de dezembro de L994 e demais afteraÇões; e Considerando a Comunicação
de Resuftado da AvaliaÇão de Incapacidade, realizada pelo INSS.

RA SOLVE

Art. Conceder retorno para o trabalho, a

servidora municipal ÀIIDREIÀ lríORÀIS ÀIillrUNES GENERoSO, ocupante do cargo
de provimento efetivo de ÀGENTE COMUNTIÁRIo DE sÀÚDE, com carga horária
total de 4O (quarenta) horas semanaÍs, portadora da matricula 6156, na
Secretaria Municipa]" de Saúde. a partir de 07 de dezembro de 2424, a
quaf encontrava-se afãstada para tratamento de saúde junto ao INSS
(Instituto Nacional dô Seguro Social).

Art. 2o Eicam revogadas as disposiÇÔes em

contrário.
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de 2424.
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